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Recebimento do Projeto Executivo 

Nº do PPCI: A00018642AA001 

Projeto: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAÍ - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAÍ - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

 

O presente termo tem como objetivo esclarecer as dúvidas pertinentes ao processo. Desta forma, o cliente 

está ciente das documentações que está recebendo, quais os prazos determinados para execução das medidas de 

segurança e quais responsabilidades o mesmo terá perante ao Corpo de Bombeiros.  

 

 Na presente documentação, estão anexados os seguintes documentos pertinentes ao ato da vistoria: 

 

● Certificado de Aprovação emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul; 

● Planta(s) do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio (PRPCI ou Projeto Executivo), onde constam as 

medidas e sistemas preventivos dimensionados e aprovados que terão de ser executados; 

● Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de Projeto; 

 

Cabe destacar que a movimentação/execução do processo, deverá ocorrer no período de até dois anos 

após a data descrita no Certificado de Aprovação emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul 

– CBMRS (canto direito inferior da certificação). Se o presente prazo for ultrapassado, o proprietário/responsável 

pelo uso está sob pena de suspensão/desatualização do referido projeto, acarretando a elaboração e 

encaminhamento novamente junto ao Corpo de Bombeiros. 

 

Observações importantes: 

 

A execução do referido projeto deverá ser realizada por empresa especializada, sendo necessário adequar 

todas as medidas de segurança contidas no presente processo. Tendo o primeiro passo concluído, a mesma 

deverá emitir/disponibilizar a ART de Execução, bem como os Laudos Técnicos exigidos pelo CBMRS para anexar 

juntamente a documentação para posterior vistoria do empreendimento. Cabe salientar que o responsável pelo 

PROJETO, não tem responsabilidade sobre quaisquer mudanças que a equipe de execução tenha elaborado 

durante o ato, sendo de responsabilidade total do proprietário/responsável pelo uso estar ciente de qualquer 

alteração.  

 Caso houver mudança de ocupação, aumento da área construída e/ou mudança do lay-out das salas e/ou 

saídas de emergência, que venham a influenciar nos sistemas preventivos, o proprietário/responsável pelo uso 

deverá estar ciente de que isso irá necessitar da adequação/atualização do referido Projeto, sendo necessário 

efetuar novamente o encaminhamento do mesmo junto ao Corpo de Bombeiros. Saliento que a QUARTA 

DIMENSÃO ENGENHARIA LTDA não se responsabiliza por tal ato, sendo necessário elaborar uma nova proposta 

orçamentária para adequação do mesmo. 


